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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N'121/2026 - GAB

Dispôe sobre ponto facultativo nas repartições
públicas municipais de ltinga do Maranháo, e dá
outras providências.

A Prefeita do Municipio de ltinga do Maranhão, LENY PAULA FIRMIANO

AGUIAR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei

Orgânica do município;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de estabelecer ponto

facultativo nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;

DECRETA:

Art. 1o. Fica declarado ponto facultativo, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública Municipal, o expediente do dia 05 de junho de 2026,

sexta-feira, subsequente ao feriado de Corpus Christi.

AÍt. T. O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos

considerados essenciais, que, por sua natureza, não possam ser interrompidos,

tais como:

| - Serviços de saúde de urgência e emergência, incluindo o Hospital Municipal,

e SAMU;

ll - Serviços de limpeza pública e coleta de lixo;

lll - Guarda Municipal;

lV - Secretaria Municipal de Finanças;
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CONSIDERANDO a celebração de Corpus Christi no dia 04 de junho de 2026,
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V - Contabilidade;

Vl - Controladoria Geral do Município;

Vll - Departamento de Recursos Humanos;

Vlll - Comissão Permanente de Licitação (CPL);

lX - Demais setores cuja paralisação possa comprometer o interesse público.

ParágraÍo único. Os titulares das respectivas Secretarias deverão adotar as

providências necessárias para garantir a continuidade dos serviços

mencionados, podendo otganiz escalas especiais quando necessário.

Art. 30. Os titulares das Secretarias Municipais e dirigentes de órgãos e

entidades poderáo estabelecer escalas de plantão, garantindo a continuidade

mínima dos serviços essenciais e o atendimento à população.

Aú. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITINGA DO

MARANHÃO, Estado do Maranhão, aos 01 de junho de 2026.
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DECRETO Ne 12l/2026 - GA8

DECRETO Nc 121/2026 - GÂ8

Dispôe sobre ponto facultativo nas repaítições públicas municipais de

Itrnga do Maranhã0, e dá outras providências.

Â PreÍêlta do l.lunlcíplo de ltlnga do Maranháo, LEI{Y PAULA
FIRMIÂI|O AGUlAn, no uso de suas atribuiçoes legais e em
contormidade com a Lei Or9ànica do munr(ípio,

COI{SIDERÂÍ{DO a celebração de corpus Christi no dia 04 de junho de

2026;

COt{slDERÂtlDO a conveniência admanistrativa dê estabelecer ponto

facultativo nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipali

DECRETA:

Art. lo, Fica declarado ponto facultativo, no êmbito dos órgãos e
entidades da Administraçáo PÚblica Municipal, o expediente do dia 05

de junho de 2026, sexta-feira, subsequente ao Íeíiado de Corpus

Christi.

AÍt. 2e, o disposto neste Decreto náo se aplica aos serviços pÚblicos

considerados essenciais, que. por sua natureza. não possam ser

interrompidos, tais comoi
I - SeÍviços de saúde de urgência e emergência, incluindo o Hospital

Muni.ipal, e SAMU;

ll - serviços de ilmpeza pÚblica e coleta de lixo;

lll - Guarda Municipal;
lV - Secretaria Municipalde Finanças;

v - Contabilidade;
Vl - Controladoria Geral do Município;
vll - Departamento de Recu6os Humanos;

Vlll - Comissáo Permanente dê Licitação (CPL);

lx - Demais setoÍes cuja paÍâlisação possa comprometer o interesse
públi(o.

Parágrufo únlco. os titulares das respectivas Secretarias deverão

adotar as providências necessárias para garàntir a continuidàde dos

serviços mencionados. podendo organizar escalas especiais quando

necessário.
Art. 3e. Os titulares das Secretarias Municipais e dirigentes de órgãos e

entidades poderão estabelecer escalas de plantáo,9aÍantindo a

continuidade mÍnima dos serviços essenciais e o atendimento à

populaçã0.

Art. 4s. Este Decreto entrà em vigor na data de 5ua publicação.

GABINEÍÊ DA PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITINGA DO MARANHAO,

Estado do Marànhão, aos 01 de junho de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Muni.ipal de ltinga do Maranháo/lilA
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EXTRÂTO DE CONTRATO N9 282i2026

EXTRATo DE CoNTRATO Nc 28212026. assinôdo em 15/04/2026. objeto:
Registro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa paÍa

prestação de serviços de locação de veículos, caminhôes e máquinas
pe5ada5.. Processo Administrativo nq 04,001/2026. Modalidade: Pregão

Eletrônico nr 003/2026. CONTRATANTET Secretaria Municipal de
Administração, CNP.I ne 01.614.517/0001-04, CoNTRÀTADOT STRUTURA

valoR SERV|çO5 E LOCAçÓES LTDA, CNPJ nc 18.294.52710001-31.
Valor Global: R$ 1.662.960,00 (um milhã0, seiscentos e sessenta e dois

mil e novecentos e sessenta reais). Vigênciô lniciali 15 de Abril de 2026.

Vigência Final: 15 de Abril de 2027. Nicoly Silva Queiroz - Secretária
Municipal de Administração - SE!140. ltinga do Maranhão - MA, 15 de

Abnlde 2026.

Puhlicado por CNO VIrOR DELGADO CARDOSO

Código ide ntifr cad ot : bc5 ggedcc c81 2 I afaT 8af2 b9649 b@dc

EXTRATO DE CONTRAÍO Nc 2902026, assinado em 211042026. Objeto:

Contrataçáo de Empresa Especializôda para Construção do Espaço

Esportivo Comunitário no município de ltinga do Maranhão - MA

Processo Administrativo ne 07.007/2026. Modalidade: Concorrência -

Eletrônica ne 007/2026. CONIRATANTE; SecretaÍia Municipal de
lnfraestrutuía, serviços Urbanos e Rurais e Transportes, cNPJ ne

01.614.537/0001-04, CONÍRATADO: AMPLA SERVICOS LTDA, CNPI na

51.358.470/0001-62. Valor Global: R$ 1.446.218,78 (um milhão,
quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e dezoito reais e setenta e

oito centavos). Vigência lnicial: 21 de Abrilde 2026. Vigênciã Final: 21

de Abril de 2027. Edivaldo Francischetto - Secretário Municipal de

lnÍÍaestrutuía, serviços Urbanos e Rurais e Trànsportes - slNFRA ltinga
do Maranhão-M4.21 de Abrilde 2026.

Publicado wr: CAIO vlToR DELGADO CARDOSO
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PREfEITURA MUNICTPAL DE JATOBÁ

EDITAL DE CHAMAMET'ITO PÚ8LICO N9 O2l2026

EDÍTAL DE €}IAMAMEI{TO PUBLICO N9 O2l2026
SELEçÂO DE PROIETOS PARA F|RüAR TERMO DC EXECUçÃO CULÍURÂL COM RECURSOS DA POLíTICA NACIONAL ALDIR BLAiIC DE

FOntcNTO À CULTURÂ - PNAB (LEl e 14.399/2022)

Olá, agentes culturais!
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público.

Este Edital é Íealizado com recuÍsos do Govemo Federal repassados pelo MinistéÍio da Cultura, poÍ meao da Política NacionalAldir Blanc de Fomento

à cultura (PNAB), Aqui você vai encontrar as Íegras do edital e como fazer para se inscrever.

Boa leitura.
Deseiamos sucesso!

1, POL|TICA NACIOHÂL ALDIR BLAITC D€ FOMENTO À CULTURA

EXTRAÍO OE CONTRATO N9 290/2026

o CERTIFf ADO OIGÍTÀLMENIE
€ TOM TARIMEO DE I€MPO
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